
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
R E I T O R I A

PORTARIA Nº 1079/2013

O  REITOR  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  PARÁ,  no  uso  de  suas 
atribuições legais e estatutárias, e de acordo com o Processo nº 035301/2012;  

RESOLVE

Alterar na Portaria nº 0558/2013, desta Reitoria, que concedeu o adicional de 

insalubridade  à  servidora  MIONI  THIELI  FIGUEIREDO  MAGALHAES  DE  BRITO, 

ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, lotada no Hospital Universitário Bettina 

Ferro de Souza, para declarar que o Adicional de Insalubridade de GRAU MÁXIMO, é 

a partir de 20 de junho de 2012, e não como constou na portaria.

            Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 11 de março de 2013.

Carlos Edilson de Almeida Maneschy
Reitor
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